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PROJETO DE LEI 01-00243/2018 do Vereador Toninho Vespoli (PSOL) 
"Determina a colocação de código QR em todas as placas de obras públicas 

municipais para leitura e fiscalização eletrônica por dispositivos móveis, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º É obrigatória a colocação de Código de Barras Bidimensional QR em cada placa 
de obra pública municipal, para leitura por smartphone e outros tipos de dispositivos móveis 
mediante acesso a página da Web, com informações completas e atualizadas sobres a obra, a 
serem disponibilizadas eletronicamente pela Prefeitura Municipal de São Paulo. 

Art. 2º No acesso à base de dados oficial na Web deverão estar disponibilizados para 
fiscalização pública, os empenhos, notas fiscais e eventuais aditivos contratuais lançados, além 
das seguintes informações sobre a obra: 

I - Nome; 

II - População atendida; 

III - Valor previsto; 

IV - data da ordem de serviço; 

V - valor já gasto; 

VI - empresa(s) executante(s), com dados completos; 

VII - eventuais aditivos contratuais, com detalhes; 

VIII - projeto arquitetônico e imagens; 

IX - data de previsão da conclusão; 

X - nome do agente público responsável pela fiscalização da obra. 

Parágrafo único. O órgão público municipal responsável pelo acompanhamento da obra 
deverá disponibilizar relatório mensal sobre a execução desta, no Portal da Transparência do 
Município de São Paulo. 

Art. 3º O Poder Executivo disponibilizará em sítio eletrônico próprio, todas as 
informações referentes aos procedimentos licitatórios, tais como laudos, relatórios, recibos e 
todos os documentos pertinentes ao processo de licitação e execução das obras no Município, 
com uma interface simples para acesso de todos os munícipes. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2018. 

Às Comissões competentes." 

 



 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/06/2018, p. 76 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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